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AVI SO DE COI{]' RATAÇÃO DI I{ii'I'¡\

DIS I'IINSA D II LICIT'AÇÃ O N'" 02.I,J 4,0 I I2I)'24.0 I
I'RO C BSSO ADMINISTII.ATIVO N" 02,()4.O 1 I2O24.OI

PRnÂMB.IILO_:

O M1JNICiPtO DII ¡\MONTADA, E,stado clo Ceará, pessoa juríclica cle clireito público irrtcrtit'r, cotn Sctle

na pr.of'citura MLrnicipal, situacla ¿ì Av. Gal. Alípio clos Santos no 1343 Centlo, Atnotttacla, Est¿rclo clo Ceit|ir

i¡scriro no CNP.I/Ml.'sob o no 06.582.449.0001-91, tolna público que, r'ealizará Contrittação Dircta ¡lol
Disperrsa cle Licitação, corn critér'io cle jLrlgarrento MBNOTì PllÐÇO DO I'l'En{, ttos tcrrrlùs alti¡',o 75,

i¡rciso ll cla t-ei 14.l3312021, Declcto MLrnicipal N" ll4, cle 0B cle .ianciro cle 2024 t' as cxigôtrcils

estabeleciclas rleste Ilclital, e 'l'e¡¡to cle lìcfèlência e seus anexos, conl'olnte os clitér'ios c ¡rt'occclitttellt()s a

seguir.clefìniclos, ob.jetivanrJo a mallif'cstação do eventuais intelessaclos cttt pat'tici¡litr clo ¡lrcscrlto llr'ocosso

.ni bur"n cla aclministração obter a ploposta rrais vantajosa, obselvaclas as cl¿rtas e horhlios clisclilninaclos a

segu ir':

DATA DO AVISO DII DISPIINSA: 0210412024

0 ÿ 0 4 1202t+,,'t¿=" 23l, 5 9 t tt)A'fA l.,IMl't't1l lr.A.llA
i)Il¡rPÌìIISIìN1'ÄÇÁO

t)tì()PosrAs:
As plo¡rostas cleverão ser crtcatlritlh¿tclas ptìla o c-tnltil

eletrônico r.orrrnrnstlânrrrrr'ill¡)vrrtail.corlì cle licorclo oottì t)

Decreto no I l4 de 08 clc Janciro clç2024

I,'ORMA DII
l,lìo[,oS'I'A:

TINVTO DA

,Í

l.l Constitui objeto clesta a Prcstrrçíio tle scrviços de hospcd:rgem corn cllé tltt ¡naltltñ erìl ltl):ìl'trì¡¡¡1.¡¡to

i¡rrlivitlrr¡¡t tlc clrtcgo¡ia ¡¡i'cli¿r c tr¿u¡slado ircro¡rolto/hotcl/aero¡)oIlo tto ¡rcr'íotlo ctc (2Ùl05/20?'1 ,i
2Jl0;l2ll24), l)1r.il ¡rarficiprrçio tlo Prel'cito nl XXIV iVIa¡'ch¡i - A llrirsílirt cllt tlcl'ct;rt tlts ivltr¡rieí¡,i,,s

¿r(rrntlcr¡tlo its tlellt¿t¡¡tlits tlo Cltbinete do Prcl'cito
1,2 Compõeur cstc l-ìclital, alénr clas cotrclições específicas, os seguitttes clocLlrticntos:

1.2.1 - Anexo [: '['cr¡lo cle Iìel'erêlicia;
I.2.2 * AIICXO IA: ES'I"UDO 'I'ÉCNICO PRELIMINAR - I]'f P

1.2.'3 - A¡rexo I[: Doctttrletitação cla ettiprcsa a ser Cotttlatacla;

1.2.t\- Allexo lll: MinLrta cla Plo¡rosta;

1.2.5 - Anexo IV: Mintrta do Corltrato.

11.0. l)r\S COÌ..{Ð TCÕ IìS D Iì I'ATì'f ICIPAÇÃO :

2.1.1\ partici¡ração na presente clis¡rensa se clarâ ntccliante o ettvio cle ¡rloposta ile ¡;re
lrabilrtação pelo linlt clisporrível no site cla Prefeitr¡r'a Murricipal cie AMON'I'ADA, tta a

ços e ciocttrttcrtto: cie

ba'l'rans¡ltr'ôltr:ia, c r t r

s) arrcrxo(s);

exl)ressos pal'it rccr:bc| cìtaçlrcr

segrricla nos botões: "Licitações" -> "Cotltratação Direta - Lei 14.13312021", o ettvio se|it pclo e-ttllii
e I et r'ô n i co < co rur r¿r çd a p utÀ7@g!¡!Ài!.gpl]t :1>.

2.1.1. Não nodc r'Íio nnrticilrar tlestit tlispensa os lbrnccctlorcs:
2.1.2. que não atenclallr às conclições deste Aviso cle Conträtirção Direta e scLt(

2.1.3. estlangeilos qLre não tenhaui replesentação legal no Ilrasil cottt poclct'es

c rcs¡rorrclcr acl ln i ¡l istrati va otr .j ucl icial lllelìte;
lì.1.4. Não pocler.ir ¡tar.tici¡ral entlltesa qLre não ex¡rlore ramo de ativiclaclc Çolnll¿rtível corìì o ob.jcto cle :;tli

licitnção.
2.1.5. ns pessoas jur'íclicas c¡rre teuham siclo cleclar¿rclas iniclôneas por âto clo pocler púrblico ()Ll (ltr{: eslcj:rrrì

ir¡pecliclas de licitar', oLt co¡tr'¿Ìtar coul a aclurinistração pública, oL¡- c0tn qttalqLtcr clc scLts ór'¡lrr.ls

clcicerrtlalizaclos, qrtnis se.jani: Í
a) Cadastro Nacional de lìrrpresas ltlidôneas e Suspeltsas - CEt$; /

UI
I

"..';;::'':, ,;r.i, il.;i--iii;iì:i"ii..ì:r; r, , i

,*ý

-k*

OE

o



/.,eV|W&{ þ l{æ ä:; {å *;:l I *:,i,:
*;,t:3V *¿tQ rntÇt M\.tl4l{:trtþ'\L

b) CNIA - Caclastro Nacional cle Colidenações Cíveis pol Ato clc fnrprobicladc

lnelegibi lidade do CN.l;

c) CNEP - Caclastro Nacional cle Etupresas PLlnidas;

cl) Iniclôneos - Licitantes Iniclôneos.junto ao TCU;

2.2. que se ettquaclreln ttas seguintes vcclações:

a) autor clo ante¡rrojeto, clo ¡rlo.jeto básico ou do pro.jeto executivo, llesso¿ì f'ísic¿r ou jLrríclica, qttattclo a

coutratação vetsat soble otrra, selviços ou l'ornecintertto de bens a ele relaciorlaclos;

6) ernpresa, isolaclarlrente ou cur consórcio, res¡rousável pela clabolação clo pro.jeto básico tltt clc'l

pr.ojeto executivo, o¡ eulpres¿ì cla qual o alrtor do ¡rrojeto se.ja clirigente, gerente, cotttrolaclor, ¿tciollist¿t 0tl

clete¡rtor. cle lnais clc 5o/o (cinco por cento) clo capital com clil'eito a voto, respottsitvel téctlico oLl

subcontl.ataclo, quanclo a contlatação vetsar sotrre obra, serviços ou lbrnecilticnto de betts a ela ttecessitt'ios;

c) pessoa física orr juríclica qLre se eucorrtre, ao tempo cla coutratação. inr¡rossibilitacla clc colltratal crrl

clecolr'êucia de sanção que lhe fbi irnposta;

cl) aquelc que ¡rantenha t,ínculo clc ¡ratL¡rcza técttica, cotttercial, ccottôtlica, fìtrauceit'a, tlaballlisttr oLr

civil com clirigente clo órgão ou enticlacle contratante ou ooul a¡lente público c¡ue clesettt¡rcrtlic fitrlção rla

licitação og atçe lla fìsc¿rlização ou na gestão clo coutrato, oLl que cleles se.ja côrljuge, cotrl¡latrlieit'o oLt

pare¡te eur linha reta, colateral ou por afirridacle, até o terceiro gra¡;

e) el¡presas co¡t¡ol¿rclor¿rs, contlolaclas ou coligadas, ttos teLll.los da Lei n" 6.404, de l5 de dezenlbl'o clc

1976, coucort'enclo entre si;

f) pessoa física ou jLrríclica qLte, nos 5 (cinco) anos atltet'iorcs à clivtrl¡iação do ¿tviso, tetlha siilcr

concle¡¿rcla.jLrclicialnrente, com tr'ânsito em jLrlgaclo, por exploraçãro cle traballio illfantil, ¡loI sirbrlrisslto clc

trabalhaclores a concliçõcs análogas às cle esclavo ou por contlatação cle aclolescetttes tros casos vcclaclos ¡lcltt

lcgislação trabal It ista

2.2.1.IiqLripar¿lli-se aos autoles clo pro.jeto as entpresas integrarttes clo llcslno gt'ttpo ecollôrllico;

2.2.2. a¡tlic¿t-se o clis¡tosto na ¿rlínea "c" tar.tlbém ao f'ol'uect:clot qLle attre em sLrbstituição a c¡iltr'a pcssoil'

lísica oLr juríclica, conl o intLrito cle [rullar a ef-etiviclacle cla sanção a ela aplicacla, irlcltrsiVc a sLtit

controladoì.a, coutr.olaclzr oLr coligacla, clescle c¡Lre deviclameute conrpt'ovaclo o ilícito ott tr tttilizitçÈrtr

1ì'aLrclu lenta da personal idade .j trríd ica clo f'orrtecedor;

2,2,3. orgalizações cla Socieclacle Civil cle hrtercsse Público - OSCIP, atuanclo tressa cottcliçãro (/\oótclão n"

1 461201 4-TCU-Plenário); e

2.2.4. socieclacles coopelativas.

3.0. pos IìBCURS9S OIIçAu!]NrÁIUOS:
3.1, As clespesas clecorre¡tes clesta contratação estão prograrnaclas enr clotação ot'çamctltitt'ia ¡lr'ó¡l|ia, ¡lrcVisttr

¡o orça¡leltto clo f'ocler Execrttivo, ¡lara exelcício dç2024, tra classifìcação:

a) DOTAÇÃO: 0201 04 122 0100 2.004

b) lll-EMENTO DE DESPIISA: 33'90'39.00;

c) ITONTE DE RECURSO: Rectu'so Próprio

4.0 _ DO VAI,OtI IÌS]'IMADO:
4.1.1 - O valol global estitnaclo pat'a corl tratação se,.á cle i{$ 4.355,97 (QLratlo ¡ril, trezentos e c:iticlucutii c

cinco l'eais e novetlta e sete cerltavos)
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s.o - l,nttÍono pana Hxvto nR uoculr,tnNt¡.ÇÃo tn rt.,rulrt;rcÃo tl t'ttQ!'oST¡r t).tÌ

t'RnÇO/COt¡rÇÃO:
@lìIìRTAPoIìUMt,IlttÍoloDE030nûs)DIASÚtntS,apar.tirclaclatacla
clivLrlgação r.ro site, as ploposta cle preços e os respectivos clocL¡mentos deverão ser etlcatllinhaclas pelo sitio

eletrônico clisporrível: <htt¡rs:/h'n'r\'.iullo¡ltâ(la.cc.gor,.br/> ¡lo site da Plef'eitLll'a Murlici¡:al cle

AMONTADA, ua aba'l'ranspat'êttcitt.

6. pA APIUS_I'N lAÇ:ÃO pOS D_OCIJMENTOSi
6,1. A¡rlesentacla err oliginal, por có¡:ia siurples ou senclo aceita a autettticaçito cligital

6,2. A pr.o¡toue¡te deverâ a¡rreserrtar clor:urnentos de habilitzição.iLrnto a sL¡¿t llloposta de preços, tla 1'or-rtr¿r

plevista no Aucxo I -'l'enno de Refèrência.

7.0. PlìOl'}OST¡\ DII I'>ßPÇO:
7.i, nt propostas clc preço que não estivereur em consonância corn as exigêrtcias dcste llclital scr'ãcr

clesco ns idet'aclas .j u I ga n cl o-se pe I a sua clesc lass i fì cação'

7.1.1, O valor proposto pelas licitantes para execução clos serviços não poclerir ttltra¡lilssat'o valot'cltr

or'çarnento do Municí¡lio previsto tlo itetn 4,1.1 do eclital

1.1.2. A PlìOt)OSl'A DE lrIìI|ÇOS cleverá ser apresentada ern 0l (Lrrna) via digitacla, deviclatuertlc

assinacla, rLrbricada em todas as SLtas páginas, clevetldo cotlter llo lnítlillro:

a) A inclicação cla razão social cla licitante, o núrrnero cle inscrição no CNPJ cle sett estabclccirlletlto c

euclereço cornpleto cleverá set o que efetivanlente irá plestar o objeto cla licitação. São factrltatir'¿ts ¿rs

i¡formações clos claclos refelentes ao núrmero cle battco, agência e collta col'rellte llcsta ctallii (la

licitação, senclo obrigatória, posteliormente, para assinatura clo colltrato.

b) Os pr.eços pro¡:ostos ser'ão cle exclusiva responsabiliclacle cla licitante, não lhe assistinclo o direito cle

¡lleitear qualquel alteração clos meslnos, sob alegação cle et'ro, ontissão oLt qualquet'otttt'o rlrgtllllellto

não prcvisto erll lei.

c) As Pr.opostas cle Preços serão consicleraclas cle acorclo conl os Allexos cleste Lldital, por l'l'[-N4'

conforrtre o caso, exptessa cm Real (R$), em algarisntos e llor cxtellso, cotttptttatldo toclos os cLlst()s

¡ecessál.ios para o atenclinlento clo objeto desta licitação, betn cot.ìlo, todos os irtlllostos, cllca|g()s

trabalhistas, previcleuciirlios, fiscais e cornerciais, taxas, fretes, segtlfos, cleslocamelltos clc ¡lessottl. i:

qLraisquer outtos cr.lstos ou clespesas que incidanr ou veulr¿ull a inciclir clireta otl incliretatnertte sobls a

prestação clos selviços, constantes da pro¡losta, ablan¡¡endo, assilll, todos os cttstos coln os serviços

necessir¡ios à execução clo objeto err perfeitas condições a tuatrutenção dos set'viços.

cl) Ocorrcnclo clisclepância entle os preços rrnitários e totais, plevalecerão os prirleilos, cJcVctlclo o(tr)

Agente c1e Corttratação(a) proceder iìs con'eções tlecessitrias.

e) Deyerão ser inl'ontraclos alénl clos preços unitários e totais, os seLts respectivos valot'es pol extelìso.

l) A pr.oposta cle pr.eços clcverh ai¡lcla estar assiltada 1ror represerltante, legalrlerlte collstitLríclo pat-l tirl

F".JQ-
,-nubao¡

r o{\ttlor
estinrttlcr
total lì5ì

Unid. Quant. [stimt 0

Ilnit. 1ì$
DcscriçñoItenr

/+.355,91 4.355,9'l

UNID 01

CONTRATAÇAO DI] EMPRESA PARA
PRESTAÇAO OT SERVIÇOS E RESERVA
DE IIOTÉIS, NO DISTRT|O FEDERAI-:
BRASÍLrA, NO PERÍODO DE (2010s12024 A
2310s12024). COMPREENDENDO OS

SERVIÇOS SÃO DE RESEIìVAS EM
HOTÉIS DE CA'fEGORIA CONFOI{TÁVEL,
CLASSIFICADOS 05 ESI]ìELAS COM
CAFÉ DA MANI_IÃ P PS.I.Á PRÓXIMO AO
EVENTO. TAXAS DE SERViÇOS
INCLUSAS)

4.35s,91I'ot¿rl csti¡¡r¡ttlo

I rnr;
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g) A proposta cle llreços ter¿i valiclacle n-ìír1inlâ de 60 (sessenlct) tlkr,s', a oorltar

envel0pe, senclo este cotlsicletÍìcl0 colno v¿iliclo, no caso cle onlissã0.

{J{}\r' V:¿4 r\tr{:> r4L} l\* 1; l\:> 1",1".-

a

lu tlo

7.1.3. Ocorr.enclo divergência na propost¿ì entre os valores unitirrio e total, prevalecer¿ì o uljitál'io, c clltrc t)

algaris¡ro e exte¡so, ptevalecet¿ì o extenso. Nãro ser¿i pernlitido alterat \/alol cl¿t plopost¿t ¡lol'e|l'o, sctttio (r

rnesnlo desclass i fìcaclo,

7.1.4, Os preços coustautes cla proposta clo licitante cleverão conter allellâs cltlas casas clecilllais após a

r,ír.gula, cabenclo ao licitante proceclel ao alredonclanlento ou clesplezttr os tiúturet'os após as cltlas cltslts

clecilnais clos ceutavos, e cleverãro ser cotaclos eni lìloedâ cottetlte liaciollal.

7.1.5. Os preços plopostos scrão cle exclusiva lcsponsabiliclacle clo lir:itantc, ltiro llic assistirìclo o clileito clc

¡rleitear qLralqLrer altelação clos ures¡tros, sob alegação cle ello, onlissiìo ott qttalqLtet"oittt'o âr¡r,ttttlettto ttã{l

previsto ern lei.
'/,1.6. A, apresentação cla propostzr cle preços irnplica na ciência clal'a de todos os terrros clo eclital c scus

¿ìuexos, em especial quauto zì es¡recilicação dos serviços e as conclições cle participação, cotnpetição,

jLrlgarreuto e fornralização cla clispcusa, ben.r conlo a aceitação e sLrjeiçãro integral ¿ìs sLt¿ts clis¡rosiçõcs e iì

legislação aplicâ vel lei 14.133121 .

1 .2. Scrá tlescl¿tssilicada a proposta veticedot'zt c¡tte:

7.2.1. contivervícios insanâveis;

7,2.2. ¡ão obeclecer i\s espccilÌcações tócnicas porrnenot'izttclas ltcstL) at'iso otl ellì seLls ¿ìllcxos;

7.2.3. a¡rrese¡tar pteços ine.xequívcis oLt petlìtaltecercl.n aciltra clo prcçct rlttixitllil clefirliclo l)illli rr

contratação;
1.2.4. não tivcrern sua exec'¡Lribiliclacle clemonstrada, quanclo exigiclo pcla Adrninistração;

1.2.5. aprcsentar clesconlbrn'lidacle corn quaiscluer outlas exigôncias cleste at,iso ol.l sQtls attc.\os, clc's.le

clLre insauhvel.
'l .3. QLrarrclo o f'o¡¡ececlor não couseguir cont¡rlovat quo possLti ou ¡lossttir'á l'ecL¡l'sos stllìcielltes Pirra

exec¡tar.a contcltto o ob.leto, sel'ir consiclelada irrexeqLtível a ptoposta cle prcços oLl l.lletlor lattoe c¡ttc:

7,3.1. lor i¡sufìcie¡te ¡ra¡a ¿r cobertura clos custos cla contratação, itpt'esente preços global ott Lttlit¿i|io:;

sinibólicos, il.risór.ios oLr cle valol zero, incorlpatíveis cou.ì os preços clos illsuntos e salltt'itls cle ltlel'citilo.

acr.esciclos clos ¡espectivos encargos, aiucla qr¡e o ¿lto cour¡ocatório cla dispenstr llão tenha estabeleciclcr

li¡rites ¡rírri¡ros, exceto quanclo se refelirem a materiais e instalações cle plo¡rrieclacle do pr'ó¡r|io fbrlleccclor',

p¿ìra os cluais ele renuucie a parcela ou à totalidade cla renlullelação'

1,3.2. aprese¡tar ¡nl ou ¡tiais v¿rloles da plauilha cle custo qtte sejatu inf'eriores àqueles lixados crn

instrulnentos cle car¿iter ¡ol'ntativo obligatório, tais corno leis, mediclas provisórias c cotrvettções colctivas cle

trabalho vigentes.

r)o.ttjl,G.¡\
lì,1, l]¡cel'raclo o prazo para lecebiutentos clas ¡rropostas cle ¡rleços e clocttllielttos tlc lrlbilitrrçio, ser'ir

t,c:rificacla a conibr.nticlade cla ploposta classificacla em prirreiro lugar, ott seja, a cltte ¿ìllrescl.ltoLt o ltlcttor

prcço, quanto à aclequação clo ob.jeto, à courpatibiliclade clo ¡lleço en relação ao estipttltttlo ¡.rarrt tt

corrtlatação, bem cotno os clocrtntentos de Ilabilitação aprcsetltaclos,

ti.2. No caso cle o llreço cla ¡tlo¡tosta ve¡tceclor¿t estal acitra clo estinlaclo ¡tela Aclrnittistraçtìo, sclli cleclatrrcla

clesclassilìcacla e vclifìcacla pela cllcle¡l.l cle classilÌcação o seguuclo lugar e assitn sucçssivattretltc até a

llroposta ateuclel a toclas as cortclições clo eclital.

tl,3.llnl qLralquel caso, couclLrída tal fase, o resultaclo será registraclo lta ata clo ploceclimetlto cla clispertsa.

8.¿1, llstanclo o preço conpatível, ser¿i solicitaclo o envio da pro¡rosta e, se llecessârio, cle cloounlcrltos

cornplenrentares, cott f'orllte o caso.

8.5. Se Iorrver incJícios de iuexequibiliclade da proposta cle ¡treço, oLt etlt caso d¿t IlecessiclacJe cle

c.sclarecirneutos corlpletl-ìentares, ¡rocler'ão ser efetuad¿rs cliligências, para qLte a elt'ìltres¿ì oolllllrovc iì

c.xequibi I idade cla pt'oposta.

8.6. Para lÌns cle aniilise cla ¡:ropostü qua¡rto ao cuurprinrento cJas espccificaçõcs clo ob.jcto, ¡;oclerh ser'

colhicla a nranifestação escrita clo sotor lequisitante clo serviço ou cla área cspecitrlizacla no otr,ieto.

11.7. Se a pro¡rosta vettcedot'a fòr' clesclassifìcacl ser¿i exa¡ninacla a pro¡rclsta oLt lallce subse-c¡rrcntc, c-

assiur sucessivnurente, t.t¿t ot'clctu cle oIassilÌcação
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8,8. Encerracla a anirlise quanto à aceitação da ¡rroposta, se iniciará a fttse cle

clisposto neste Aviso cle Contratação Direta.

00

e.0 - p*o Ì,AGAMIìNTO:
q,lrc-pnganiento será efetuaclo enl até 30 (trinta) clias niediante a¡rresetttação de nota fiscal c após atesto clo

setor conrpetente, uos tertltos da Lei lrederal no l4' 13312021'
g.2.Pararealização clos paganreutos, o licitante vencedor deverá malltet a regularidade liscal ttpresetltacla

durante processo cle lrabi I itação;

10.0 - DAS DISPOSICOES GtrlìAISI
10.l. Poclerá o MLrnicípio revogar o presente processo, llo toclo ou em ¡rarte, por cottveniência aclministrativa

e i¡teresse púrblico, clecorrente cle 1àto supervetrieute, deviclatnente.iLrstificaclo.

10,2. O Mrinicípio cleverá anular o presente Eclital, no todo ou erll parte, sempt'e que ¿ìcontecer ilegaliclacle,

cle ofício ou por provocação,

l0,3,Aanulaçãoclopreseuteprocedimento,rrãogeradireitoàindenização,t'essalvaclaoclis¡rostotioarr. l¿19

cla Lei lrecleral no 14. l33l2l.
10.4. Após a fase cle classifrcação clas propostas, não cabe desistênoia clesta, salvo por lrìotivo,justo

clecorrerite cle fato superveuieute, mediante solicitação do pt'oponente e ¿rceito pelo MLrnicípio.

AMONTADA/CE, 02 cle Abril de2024

Jackso da Costa
binete

ÐE
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ANIIXO I.
TIIIì.MO ÐII IIIIFIIRÛNCTA

1 - DO OI}JIiTO
l,l. prestação cle serviços cle hospeclageur com café da manhã em apartamento indiviclual cle categoria ntóclia

e trarrslaclo acroporto/hotel/aeroporto rro ¡reríoclo cle (2010512024 A 2310512024), para participtrção cltr

lrrefeito na XXIV Mar.cha - A Br¿rsília eln clefes¿r clos Municípios atenclenclo as demandas cJo Cabirlctc clcr

Prefeito.

2 -DA IìIJNDAMIINTAÇAO
2,1, A presente contratação teul anlparo legtil no art.75,ll, da l-ei Iìecleral nu 14.13312021 e rlo Decrclo

MLrnicipal no I 14, de 08 de Janeiro de2024

3 - D¡\.IIJSTIF'ICATIVA DA NIICISSIDADITI DA CONTIìA'I'AÇAC)

3.1. * A refericla prestação cle serviço visa garantir hospeclagelll e ¿tcottioclação corli calë cl¿r tnatlhiì c

tr.a¡tslaclo-já inclLrso, teudo enl vista a necessiclacle para garantia da pt'esença e participação clo rcpreselltante

rnunicipal ¡o e¡coutro cleuon-rinaclo cle XXV Marcha - A Brasília ent def'esa dos Mtlnicí¡tios, clestaoa-se

tamþéur a importância cla palticipação clo Chefe cle gabinete Jrtnto ao prefèito mutticipal, o clLtc ilia

poterrcializar os ganlros cle couhecinleuto e facilitar', aléni de agilizar a troca de infortÏações ittlportatltes ¿to

nrunicípio,

4 - ltItQUtsITOS DA CONTIìATAÇAO Iì DA F'OIìMA DII IISCOLHA IÌ CRl'ftil{los À)iÌ

SDLBÇÃO DO trOllNBCBDOlì;

4.1 A cont¡atacla cleve¡ir ate¡cler', inclLrillclo os requisitos nríttituos, cle modo a possibilittrt'a selcção tla

llroposta mais vantajosa mecliante com¡retição, Deve-se linlitar'àqueles leqtrisitos ittclis¡rcrtsáveis rto

ate¡cli¡re¡to à necessiclacle gararrtinclo-se a contlatação cla proposta apta a gerar o resttltaclo cle cotttlatrrçiìo

mais vantajoso parâ a Aclrninistração Púrblica.

4.2 O fo¡lececlor ser'á selccionaclo por ureio cla realização de ploccclintettto cle DISPIINSA t)l

L,lCITAÇÃO, clo tipo MENOR PREÇO POR ITEM

s - DA EXECUÇÃO tr DO IìIìCIIIìIMIINTO DO OI]JBTO

5.1 O prazo cle início cla execuçãro clos serviços é dc até 5 (cinco) clias irteis, collt¿rclos clo erlvio cl¿t olcletlt tlc

aLrtorização clo set'viço, tlo local irtclicaclo Ira orcletll cle selviço.

5.3. A realização dos selviços se clarão sob o regirne cle empreitada por plcço global

5,4. O serviços sel'ão realizaclos sob a supervisão cle servidor clesignaclo ¡tela colltratarlte.

5.5 Os serviços executaclos ¡rocler'ão ser rejeitaclos, r.ro todo oLl eul ¡larte, qLlaltclo eru clesaco|clo cottt lrs

especilicações collstantes uo'l'enlo cle lìelèr'ência e na proposta venceclora, clevenclo ser 1tr'oVitletlciaclrt ls

cleviclas acleqLrações no prazo cle 5 (cinco) dias úteis, a corrtar cla notificação cla colit¡'atacla, iìs srtas ctlstiis,

seur ple.jLrízo cla aplicação clas penaliclades.

5.6 O ¡trazo cle garantia não poclerâ ser inf'erior iìquele estabeleciclo Ita Lei ¡lo 8.078, de ll de sr)terntlro (lc

I 990 (Código clc DelÌ:sa clo Corrsttrn iclor)

eto clo contrato ser¿i recebiclo

Av. i:;cir':,trI rrlnil i <::l;lflj iii::.1:¿:()-':)ç<i
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espeoificações collstautes l'ìa prollosta cla ernpresa venccclora e no'let'nro cle Rel'el'êrlcia e cottscqttctrte

,,"tr ëTå11Þ:i¡.T;ilÍ:ätli¿¡;i;
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a) provisorian-ìente, ¡rara eleito de posterior verificação da confoltniclacle clo objeto

constalttes na ¡rroposta cla entpresa vencedora e lio1'ermo de Referôncia

tl) clcfì¡itivamerrte, após vistolia, para el'eito cle verificação da corlforrllidacJe clo ob.jeto con't

aceitaçrìo clo obieto;

6. D¡. IIISCALIZAÇÃO DO CONTIìATO

6.1 O co¡tl'ato cleverá ser executaclo l'ielurente ¡:elas paltes, de acot'clo coll'ì as cláLlsulas avettçaclas c lts

¡o1¡as cla Lei no 14.133, cle 2021 , e cacla palte res¡:oncler'á pelas cottseqLlôncias cle sua incxecttção tot¿ìl r)Ll

parcia l.

6.2 A execLrção clo contrato clevelir ser aconpallhada e fiscalizacla pelo(s) l'iscal(is) do co¡ltrato, oLt pclos

r.espectivos sLrbstitutos (Lei uo 14.133, cle 2021, art. llJ, capLrt), clevicJarlrente clcsigrtaclas pcla

Administlação.
6.3 lìica(nr) clesignaclo(s) corno fiscal(is) cle contrato nos tenros do alt. lll cla l,,ei no 14.133, cle 2021,

MARIA ALCELITA BARBOSA DOS SAN'|OS

7. DAS CONDIÇOIS E IiOtìMA DIì PAGAN{IINTO

7.1. O pagatnento será efetuaclo ern até 30 (trinta) clias após a realização clos set'viços, cottlbt'tt.rc rlota f iscttl

cler¿iclanrente atestacla, fìcanclo conclicionaclo, aincla, a eolrprovação cle regLrlariclacle liscitl, socifll c

trabalhista;

i.Z O pagânlerito ser.á el'etLlacla através cle ol'clern bancária para a oonta clc titulariclaclc cl¿t colltr¿tlacllr,

¡tecJia¡te a apreseutação cle llot¿r fìscal corrcspoudcnte dcviclamente atestacla pclo set'viclot't'cs¡roltsiti'cl tltr

ór'gão contratante;

u. ES'TilVIATIVAS DO VALOIì DA CONTRATAÇAO

ll.1 O cL¡sto estimaclo total cla contratação é cle R$ 4.355,97 (Quatro uril, tlezentos e cittqttenta e oitlco t'e¿tis

c noventA e sete celltavos), cotlfortne cLlStoS trrlitários a¡rOstoS elll allcxo;

I DA DOTAÇÃO OnÇAMIìNTÁRIA

9.1 As clespesas clecor.reutes cla preseute contratação correrão ¿ì conta dc recltt'sos es¡recíl'icos t-rtlttsigrlircit.rs

no Or'çatnento Geral clo MLrnicípio.
g.Z, A contratação ser'á atenclicla pela seguinte clotação: 0201 04 122 0100 2.004, elentento clc cies¡rcsa:

3.3.90,39.00; Fortte cle Recurso: Pr'óplio

IO D.,\ VIGBNCIA DO CONI'IìATO

10.1 O prazo cle vigência clo contlato serâ cle até 3l de Dezernbro cle 2024, a corltar cla clata cle str¿r

assirratrrra, poclenclo ser prorrogaclo na f'ormaclos artigos 106 e 107 cla Lei n" l4,l33,cle202l

11 DAS OIllìIG.,\ÇÕtS OA CON]'IìA'I.ADA
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I l.l A Contratacla cleve cum¡trir toclas as obrigações constalrtes llo llloccsso acltuirlistra

..¡,;ì'.,trl;;:-.. l¡
,iir¿tii*') *:;"

ll0stir,

assullinclo conro exclusit,anlente seus os liscos e as cles¡lesas clecotrclltcs da boa c pe

ob.jeto e, airtda:

cr rução cltr

a) exccLrtar o serviço ern perfèitas couclições, conforrle espeoificações, ptazo e local collstatìles no Llcl itlrl c

seus anexos, acotlpatihaclo cla respectiva nota fiscal;

b) a¡car com toclas as cles¡resas, cliletas ou incliretas, tributos, encargos trabalhistas, previclenciárIios, lrscais c

comer.ciais, taxas, f|etes, seglltos, cJeslocanlentos cle ¡ressoal, custos e clerlais clespcsas qLle poss¿llìl inciclil',

seur qualquet ôtttts pala o cotttratatlte;

c) res¡ronsabilizar-se ¡relos clanos catrsaclos cliletarncnte à Aclrninistração ott a tet'ceiros, cleoort'crlte cle sLr¿r

culpa ou clolo na lealizaçãro do objeto;

cl) prestal esclarecintelrtos que 1'ore¡l solicitaclos, clurante a execução clo ob.jeto ootltratual.

e) sLrbstitLrir, reparar oLr corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas Iegais plevistas no Cócligo cle Dcfès¿r

clo Consuruidor(Lei llo 8.078, cle 1990), o otrjeto oLt serviço com avarias otr defeitos;

l) cornLr¡icar à Contlatante, rlo plazo máxirno cle 24 (vinte e qLratro) Itot'as atltes do plazo lìrtal pa|a a

r.ealização clo ob.jeto, os motivos que irn¡rossibilitenl o curlprirlento clcl plaz-o previsto, corìl a clevitla

comprovação;

g) rnauter, clul.ante tocla a execução clo contrato, eur corlpatibilidacle corìì as obligações assLtllriclas, tocl¿ts iis

conclições cle habilitação e qLralificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se ¡rclos vícios e cl¿inos clecolrentes clo objeto, de acorclo corl.ì os artigos 12, I3 e ll a2'1,

clo Cócligo cle Defesa clo Co¡sr¡¡ticlor (l-ei no 8.078, cle 1990) ou, se holtt,er, cle acorclo corlì os praz-os c

conc-lições oferecicJas pelo coutrataclo, aplicanclo-se a clisposição clLrc l'ol rlais vitntajosa ¿ì Aclrrlirlistt'trçltl

Pública

i) Prestar pessoalrneute o otrjeto licitaclo, não senclo acltniticlaa subr:olltratação clo objeto licitatório.

I 1.2. O contrataclo ser.â obrigaclo a aceitar, u¿ts u1esllìas conclições coutrattrais, acréscintos cttt sttpressões cic

até 25% (vinte e cinco ¡ror cento) clo valor inicial atLralizaclo clo cont|ato (lua se lìzererll ttas oblas, ttcls

ser.viços o¡ llas colllllras, e, no c¿tso cle reforrna cle eclif'ício oLr cle eqLripaltle¡lto, o Iimite para os acréscirltos

scr'á cle 50% (cinquettta ¡rot'cerrto),

t2 D.¡\S OBIIIGAÇOIIS DA CONTIìATANTIÙ

l2,l São obrigações cla Co¡rtlatatrte:

a) r'ecebel o selviço uo prazo e conclições estabeleciclits lto processo aclnlinistlativo;

b) ver.if icar nri¡uciosalrente, uo plazo fìxaclo, a couiblmiclacle do serviço cxectttaclo collt ¿ts es¡ic,ciiìcaç:t)us

consta¡tes clo llclital e cla pro¡rosta, lrara lìns clc aceitação e recebinretlto dofinitivo;

c) courLr¡icar.à Co¡rtrat¿rcla, ¡rol escrito, sobre inr¡rerf'eições, l'alhas oLr irregLr lariclacles verilic¿icltts tttt obicttr

licitaclo, p¿lra que seja strbstitLtíclo, repat'ado oLr colrigido;

cl) aconpanþar e l'iscalizar o cumprimelito das obligações da Contratada, através cle serviclot'especialtucttte

cles ignaclo;

e) elbtuar o pagalrento ¿ì Coutrata<ja no valol' corresponclente ao ob.ieto t'ealizado, llo llrazo e l'orma

cstabeleciclos no Eclital e seus allexos;

lZ.2 
^ 

Aclmi¡istração não res¡rorrclerii por quaisquer compronrissos assunlidos pela Cortt|tttacla cortl

tcrceiros, aincla que vi¡culaclos à execução clo presente Ter¡lro de Contlalo, betl cortto poI c¡Lralquct'cll¡¡ltl

causaclo a terceiros erl clecolr'ôlicia cle ato cl¿r Coutlatada, de seLls entplegaclos, ptepostos oL¡ sLtbo|clitlaclos.

l3 DAS SANÇoIiS ADMINIS'I'IìATI VAS

irr;!$ 2::(1 r:i
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13.1 O licitante ou o contlataclo ser'â res¡ronsabilizaclo aclmitlistt'ativanielltc pelo conletl ¡ìl l'r'açõcs

¡rrcvistits tro att, I 55 da l-ei 14.13312021 .

13,2 Serão aplicaclas ao lespouseivel ¡relas irrfrações administlativas as segttitttes sartções:

l- aclvertê¡cia: serir aplicaclti exclusivameute ¡rela inf'r'ação aclministlativa ¡rt'evista ¡to irlciso I clo captrt clcr

art. 155claLei l4,l33l202l,quanclorrãose.justificaraimposiçãoclepenaliclaclemaisgt'ave;

l[- nrulta: a mo¡atória é cle0,SYo (cinco décinlos por cento) por clia cle atraso injustificaclo sobrc o valor cla

par.cela inaclinplicla, até o lirnite cle 30 (trinta) clias; e a colnpensatória é cle20o/u (vinte por cento) clo valor'

global pactuaclo e ser.¿i aplicacla ao res¡ronsável por qLralquel clas inh'ações adnrirristrativas p|evist¿ìs llo ¿lrt,

155 cla Lei 14.13312021;

lll - irnpecli¡re¡to cle licitar e colttratar: serzi aplicacla ao responstivcl pelas inlì'ações acllllirlistrativls

p¡cvistas ¡os i¡cisos ll, lll, lV, V, VI e Vll clo caput do alt, 155 clesta l-,ei, quattclo llão se ,iustifìcll rr

irn¡rosição cle penaliclacle ulais gr¿ìve, e inrpeclirá o les¡rortsável cle lioitar ou cotrtt'¿ìlar tlo âllibiro tilL

Aclmi¡istração Pública clir.eta e incJireta clo ellte ltclerativo que tivel aplicaclo a sattção, ¡tclo ¡tlltz-o ll.litxirtrtr

de 3 (tr'ês) anos; e

lV - clecl¿rração cle inicloneiclacle pala licitar oLr contratar': ser'á aplicacla ao t'es¡rotrsávcl peìlrs irllL'açÒes

acl¡linistrativas previstas ¡os incisos Vlll, IX, X, XI e Xlt do captrt clo ¿tt't. 155 desta Lci, berlr conlo ¡lelrls

inf'r.ações ¿rclnliuistr.ativas plevistas ¡ros incisos ll, lll, IV, V, Vl e Vll clo ott¡;Lrt clo reliriclo a|tigo c¡ttc

.jLrstiliqLrem a imposição cle penaliclacle urais fyave qLle a sanção lefèr'icla rro $ z1o cleste artigo, c, i¡lrpcclirii tr

rcs¡ro¡shvel cle licitar oLt contratar no âltrbito cla Adrninistlação Pública clilcta c irtclireta clc toclos os crltes

lèclerativos, pelo ltrazo tríttitno cle 3 (três) atlos c náxituo cle 6 (seis) arros;

13.3'l'oclas as sanções poclerão ser aplicaclas curtulativallleute colll a cle IrLtlta, clescotltancio-a tios

paganretttos a serelll ef'etLlados,

lJ.4 A a¡llicação cle qLralqLrer clas peualiclacles plevistas realizar-se-á enl P'ocesso acl¡ttillist|atiVcl clLte

assegrrrariio contraclitór'io e a arn¡rla clelesa, observanclo-se o ¡rt'oceclillìeltto previsto ¡la Lci tlo l'1.13312021.

13.5 A a¡toriclacle co¡t¡rete¡te, na aplicação clas sanções, levará enl coltsiclet'ação a A n¿ìtLll'c7-a e tt graViclrttlc

cla inlL.ação corleticla, as pecLrliaridacles do caso concreto, as citcunstâncias agravalltes otl atçrltl¿ìntcs, ()s

cla¡os quc clela ¡rrovie¡en'ì pata a Aclnlinistração Pública e a irnplantação oLr o apel'lciçoiltllerlto cle ¡r|ogt'rrrttlt

cle integliclade, conlortrte Ilollì1as e ot'ietttações clos ór'gãos cle contlole.

l4 DA EXTINÇÃO DOS CONTIìATOS

l4.lConstitLlertr ¡notivos Il¿ìra a extinção clo coutt'ato, a qLral clever'á sel lbt'malntellte llloti\/¿lclu llos atttos clo

llrocesso, asseguraclos o co¡rtlaclitór'io e a anrpla clelèsa, as sitrtações elellcaclas llo art. 137 cla l,ei rlo

t4,t3312021.

14.7 A extinção clo contt'ato poclet'ii ser:

a) cleterrliu¿cl1 por ato uuilateral e escrito cla Aclurinistração, exceto no oaso cle clescr.tt.l.l¡lritrle¡lt<,r clçoon'crtLc

cle su¿r própria conclttttt;

b) co¡se¡sual, por acorclo eutre as ¡rartes, pol conciliação, por mecliaçiro ou llor contitô cle resoltrção tle

clisputas, clescle clue lta ja itttet'esse cla Aclnlinistração;

c) cleter.¡ti¡acìa por clccisão albitlal, erl clecon'ência cle cláusula cornprourissória ou cotnplottlisso a|bitral (sc

houver plcvisão), ou llor decisão.irrdicial,

14.3. QLrarrclo a exti¡ção clecorrer cle cul¡ta exclusiva cla Adrninisti¿ìçãro, o cotitt'ataclo serll t'ess¿rlciclo ¡lclos

¡r¡e.jrr ízos legulalnrerrte col.nprovaclos clue houver sof'r'ido, na f'ortlra clo alt. l3ti, $ 2"' cla Lei l4'13'312021

14.4. A extiução cleterntinacla ¡ror ato unilateral cla Aclministração poclcrá aca

¡rlevistas ncsta l-ei, as consegLtências p levistas no 139 cla Lei 14.1331202]r
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1s DO ¡BAJUSTB It DO IìIìEQUILÍUn1O ECONOMTCO-IrINANCIItllg

15.1. Os valores constantes clas propostas não ter'ão objeto de reajuste pelo períoclo 12(doze) r'ì'ìeses. Caso o

prazo excecla a 12 (cloze) lreses a coutaf da data-base vinculada à data clo orçamettto estinlaclo, os preços

poclerão ser reajustaclos coltt base no ínclice IGP-M da Fundação Getúlio Valgas'

15.2. Para restabelecer o equilíbrio econônrico-financeiro inicial do preço ettl caso de fbr'ça trlaiot, cascl

f,ortLrito ou fato clo príncipe oLt eltl clecolrência cle fatos inrprevisíveis ou pt'evisíveis clc cortseqtlêtteias

incalculáveis, qLle inviabilizen a execução clo ob.jeto tal como ¡ractttaclo, respeitacla, etr clualc¡uer c¿lso, ir

repartição objetiva cle risco estabelecicla no contrato, poclerá a Acl¡rinistração, no prazo cle alé 30 (trinta)

clias, rnecliante p¡oceclirnento aclnriuistrativo, restabelecer a relação que as p¿ìrtes pactl¡arattt irticialtnct¡l'ç

cutre os encargos do l'ornececlor e a letribLrição da adr-riinistração pÍìra a jLrsta rettruneração clo fo|necituertLo,

objetivanclo a nranutenção clo equilíbrio econômico-lìnanceiro irticial, tra l'orma do artigo 124,11, d, cla Lei

14.13312021,.

Anexo úniso do l'et'nro cle l{efercncia

VALOR TOTAL (

,*fr-
-k-

Vnlor"l'otllV¿rlor Unitirrit¡[Jnid¿ttlc u¿urt.ltcrn Des

Iì$ 4.355,97

UNID 0l

tì$ 4.355,970l

O DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E RESERVA DE
HOTÉìS, NO DIS'I'RI]'O
FEDERAL: BRASÍLIA, NO
PERÍODO DE (2010st2024 A
2310s12024). coMPIIEENDENDO
OS SEIìVIÇOS SÃO DE
IIESERVAS EM I-IOTÉIS DE
CA'IEGORIA CONFORTÁVEL,
CLASSIFICADOS 05 ESTRELAS
COM CAFÉ DA MANI-IÃ E ESTÁ
PRÓXIMO AO EVEN'|O. TAXAS

CONTIìATA

S INCI-US SDE SERVI
tì$ 4.3 5 5,97

rt{i,\sr(til'li\o\
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1. INIIOIìMAÇOITS BÁSICAS

l.l A elaboração clo Estuclo'l'écnico Pleliminal'(81'P) constitLri u¡'na das ctapits clo plane.janterrlo clc t¡ttra

co¡trattrção e serve essencialnrente para assegurar a viabiliclacle técnica da contratação, bcm colllo o

tr.ataure¡to cle seu ir¡¡:acto e erntrasar o Tenlro de Referência ou Plo.jeto 13irsico, clLte sotllcrltc é elatroraclo sc

a contratação for consicleracla viirvel
1,2 O presente clocu¡reuto a¡rlesenta infbrnrações e.justificativas exigiclas, as c¡ttais clevc¡'ão sLlbsiclitr¡'¿¡

elabor-ação clo eclital cle licitação, bell coll.to cla nlint¡ta cle termo co¡rtratual ltela LrniclacÌe cortl¡letetrle. Alúrrr

clisso, são ap¡esentacltrs, tarnbóut, as jLrstif icativas llara os aspectos tt.läis rolevatltes cl¿r colìtrataçilo, pat'a lìrrs

cle motivação das decisões aclotaclas.

1,3 Este estuclo serve esse¡eialnrente ¡rala coutratação cle: Prcst:rçirn de scn,iços dc ltos¡tctlltgcrrr cttttt crrló

rl¿¡ ¡la¡¡ir cr¡ npartanrento individu¿rl tle categolia médi¿r c tr:rnslado irero¡lorto/ltotcl/net'oltorto rtt-r

período tlc (2010512024 
^2310512024), 

par:r ¡rnrticipação do Prcl'eito ¡ra XXIV M¿rrclt:t - A llrlsíli:t c¡¡r

dcl'es¡r rlos Municí¡rios atclrrlenclo ¿rs cle¡u¿rncl¿rs do G¿rbinetc do Prel'cito.

2. NnCDSSTDADII DA CON:I'IìATAÇÃO

2,1 A rel'erida prestação cle serviço visa galautil hos¡tedageur e acomoclitção conr cafë cla luatlltã c lrattsllicltr

.já inclLrso, tenclo elr vist¿r a uecessiclacle para garantia cla presença e particillâgão do rept'esctltalìtc ttlttrtici¡.,ltl

¡o e¡co¡rtro cle¡onri¡aclo cle XXV Marcha - A Ilrasília em defesa dos N4Lrrricípios, clestaca-sc tatlrtróttr ¿t

ir¡po¡tâ¡cia cla participação clo Chelè cle gabinete Junto ao ¡rrefeito niLtuicipal, o qtte ilitr potcrlcializal os

ga¡hos cle co¡heciule¡to e facilital', alént cle ag,ilizar a troca dc infolrnações int¡toltatltes ao rttLttricí¡lio.

¡. Áttri.,L RIIQUISITANT'II

3.1 Gabinete clo Prelèito

4. DESCRTÇÃO DOS RIIQUISITOS DA CONTIìATAÇÃO

¿l,l A contl.atacla cleverir atencler', incluiuclo os reqrrisitos nrírriuros, cle utoclo a ¡lossibilitttt'a sclcção iia

¡rroposta rnais v¿urt¿rjosa ntecl iaute corl¡retição. Deve-se linlitar i'rqLreles lec¡trisitos irtcl is¡lcttsáveis ltit

ate¡clirre¡to ¿ì uccessiclacle garantinclo-se a contlatação cla proposta apl¿ì a gerar o resultaclo clcì colìtl'at¿tçar()

rnais vauta.joso para a Aclrrinistl'ação Pública,

s. PISQUISA DIì MIIIìCADO

llrrr ate¡cJi¡reuto ao i¡ciso V, clo $lo, alt. lB cla Lei 14.13312021 ,l'oi rcaliz-ttcla attt¡tla pcscltrisa clc nrerc¿rclcl

corn ob.jetivo c'le clefì¡ir.as possívcis solLrções, conl anhlise enr contlataçõcs sirlil¿trcs lèitas Por otrtros ór'¡li,rs

c euticlacles, conr objetivo cle icleutificar a existêucia de novas rretoclologias, tecttologias ort itlovaçõcs r¡Lrc

¡lelhor atendaln às necessidacles cla administração, otrde se observoLt a segtrinte opção:

8.2. SolLrção: Co¡tratação cle enr¡rlesa especializacla para prestação clos serviços cle hospedtrgcrìl oorll calt cla

rnanhã e¡l apartaute¡to i¡cliviclLral cle czrtegoria uréclia e translaclo aet'opolto/hotel/aero¡lo|tcl Iro ¡lc r'íoclcl ci<:
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(2010512024 A 2310512024), para ¡rarticipação clo Prefeito na XXIV Marcha - A c I es lr clos

M¡nicípios atenclenclo as clenranclas do Cabinete do Prefeito.. A Dispens¿r cle licitação e oorltlttlaçäo Iì,)s

lnolcles aqLri clesc¡itos, llesse caso, nlostra-se clalarne¡lte conto a nielhot'opção, visto qtlc tlitt'l cclrrlpettsltt ilt t'

eslbrço fìnanceir.o e cle tect¡rsos huura¡tos para preparação cle eclLripes rlLrnicipais em ob.ieto clrle cìtl\/olvc

rurla corn¡rlexiclacle que exige experiências específicas. Portanto, essa é â Lrl.ìra alternatit'a viável c ¿t cltrc

nlelhor se amolcla à necessicJacle cla contratação eu1 tela, oujo lcvantarnetìto clos valo|es clo ttiet'caclcl

estilraclos cousta relleticlo ¡lessc E'l'P.

6. IS1'IMATIVA DAS QUANTIDADITS A SIllìDM CONTIIATADAS

6.1 para esta coutratação as qLrantidacles foram estiuraclas con.l base n¿r c¡uanticlacle cJe dias cla t'calização cltr

c\/ento inf'ornlaclo pe la organização clo evetrto ,

6.2 ANEXO DE DESCRIÇÃO DOS I]'ENS

U rritl¿¡tlc
0l

7.IìS'|TMATIVA DO VALOIì DA CONTIìA]'AÇAO

j.l Os valores estirlaclos para ¿t corrtratação estão i¡rstrLríclos nestes autos, ottcle resttt aPlcscltl¿ìrlr) !)

clelno¡lstrativo cla pesc¡Lrisa clc merc¿rdo refereute aos proclutos a setcnl licitaclos, visarlclo ¿ì oolrtlalaçlio (lo

ob.jeto ern tela.

l.2E¡t pesqLrisa cle preços, verificou-se o valor néclio dos itens a sercllt licitados.

7.3 Os valores cotados serão clescritos tlo atlexo cleste illstt'tltlre¡rto'

7.4 DESCRTÇÃO E VALOIì MÉDiO ES'I'IMADO

Vrrlo¡' 'l't.it:ti

** ¡ 4. r*
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coN'r'RA'fAÇAo DE IIMPRIISA
PARA PIìESI'AÇAO DE
SEIìVIÇOS E RI]SERVA DE
HOTÉ]S, NO DIS'|RITO
FE,DERAL: BRASÍLIA, NO
PERÍODO DE (2010512024 A
2310512024). COMPIIEIINDENDO
os sERVrÇos sÃo DE
IìESEIìVAS I]M I'IO1'ÉIS DE
CATEGORIA CONIIOR'I'ÁVEI.,
CLASSIFICADOS 05 ESTRELAS
COM CAFÉ DA MANI-IÃ T gSTÁ

PI{ÓXìMO AO E,VI]N'I'O. 1'AXAS

UNID 0l

ttl¡ ü t,Itent Descr :ìo
UNID

pBtìiODo DII (20t05t2024 A 2310512024¡ COMPIìllDNDllNDO OS

sErìvrÇos, sÃo DE RIISERVAS EM I-lO]'ElS DU CAI'EGORIA
CONFOIì'fÁVEL, CLASSIFICADOS ()5 ES'I'RELAS CJOM CAIìÉ DA

MANHÃ E ESTÁ PIìÓXIMO AO EVIIN'|O. '|AXAS DE SEI{VIÇOS

EM tìP A11S ARAPED RESP AT ES R Çt So EL]DoTRCON
-t'A ÇA

E EIìS AR D E o'r'rlFI S ) N o ID 1'S Il\. 'fo EF D RAu L lìAtl il-S AI N o

INCLUSAS

0r

[J nid¿rrlc Ouant \/rrlor Ur¡it¿iritiItcnt Dcscriçño

01 R$ 4.355,97 rìli 4.355,97
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VALOIì TOTAL (R$)

B. JUSTIF'ICATIVA PAIìA o I'}Alìc[LAMIINTo ou NÃo n¿' soluÇÃo

8.1 Dacla a baixa complexiclacle do objeto desta contrtrtação não haverá disposição eur lotes clos itens qLre

compõern o objeto.

9. DIiCLAITAÇÃO DII VIAIIILIDADB OU NÃO DA CONTIìATAÇÀO

9.1 Os estudos prelinrinares eviclenciararr que a forma cle contlataçãio que nlaximiza a plobabiliclacle clo

alca¡ce clos resultaclos pretencliclos err observância aos princípios da economiciclade, efìcácia e elÌciêrlci¿r

apresenta-se por meio de realização de Dispensa cle licitação.

9.2 Diante do exposto, cleclat'o ser viável a contratação pretendicla

^

DE

"" 
t10

z*
- A¿ùdDE SERVIÇOS INCLUSAS)

I{$ 4,355,97
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ANrìXO II - DOCUMIìNTAÇÃO DA llMPllltsA A slilì coNTtìÁ.T

IIAIìII,IiT'ACÃO JURÍDICA:

l)No caso cfe eurplesár'io incliviclu¿tl: inscrição no lìegistro Público cle Empt'esas Met'cittttis, a car'!r.o cla.lttrrt¿r

Comeroial da respectiva secle; Enl se tlatanclo cle nlicroenlpreendeclor irtdiviclLlnl - M[:,1: Celtilìcatlti cl¿r

Conclição cle Microent¡rreencleclor'Incliviclual - CCMEI, cLrja aceitação lìcalit cortcliciotlacl¿t ir vclilìcrção cltr

autenticiclacle llo sítio www.ll0Íaldoernpleencledor.gov.br; Ato cortstittttivo, estatttto otl corltralo social errr

vigor., cleviclanlente legistraclo, eul se tratanclo cle socieclade collret'cial; incltrsive colì1 as altct'açircs

co¡t¡atuais, se houver orr da consolidação; Inscrição clo ato coltstitLttivo, rta lripótese clo sooiccl¿rcle civil;

Docu¡lentos contprobatórios cla cleição cle seus aclrninistraclores, llo caso cle socieclacle ¡rol ttçõcs, l)t'ot'it (l¿r

cliretoria c'u'ì exercício, ¡a hipótese cle sociedaclc civil; Decreto cle atttot'iz-itção, ettl sellclo o c¿tso cle cll.ìPlcsir

oLr socieclade cstlangeit'a etl 1ìntcion¿ulletlto tto país,

It) CÓptA DII DOCUMEN'fO OITICIAL COM FOTO E CiPIr, cle Sócio-Aclnri¡ristraclo| ou cio titula| clrr

clìlpresa, ou presiclente cla cooperativit, cottf'orttle o caso;

llllG IJ LARIDADIù I,'I SCAL

I) Prova cle inscrição no Cadastro Nacional cle Pessoas Juríclicas (CNPJ);

Il) Prova cle inscrição no cacl¿rstl'o cle contribLlintes nrunici¡ral ou estaclttal, se hoLlt,er, t'elativo ao clorllicílitl

ou secle do licitante, ¡tertirrcnte ao seLr larno de atividade e cotupatível conl cl objeto cotttratttitl;

lll) Prova cle rcgLrlaliclacle ¡rara coul a I.-azenda Iìeclelal, EstadLral c Mttrtioipal cio doniicílio..-rLl scclc tl,
licitante,

IV) A comprovação cle regulariclade para conl a I,'¿¡ze¡rd:r F'cclcr¿tl dever'ár ser f'eita atr¿rvés cla Cclticlño tlc

¡egLrlariclaclc cle Débitos relativos a Créditos'l-r'ibLrtários Federais e à Dívicla Ativa cla [Jnião (CNl)),

enr iticlas pela Receitit lìeclela I clo B I'as il na fbllna cla Portaria Conj Lrnta RF B/PG FN no L75 1 , tlc 2 cle ottltrLrlo

cle 20i4;

V) A complovação cle regLrlaliclacle para conl a Il¿rzcncla Iistatlual clet,et'¿i ser lèita atl'avés cle Certicliìo

Consoliclada Negativa de Débitos insclitos na Dívicla Ativa Estacltral;

VI) A cornprovação cle regulariclacle para coul a Il¿rzc¡rtla Municipal cleverâ ser l'eita atr¿ir'és cle Ccrticliìo

Consoliclada Negativa cle Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal'

VII). Prova de sitLração regLrlal perante o Fundo cle Garantia por Tenipo de Sen,iço - IìG'I'S, att'avés cle

Certilicaclo de RegLrlariclacle cle SitLração - CRS e;

Vtll). l,rova cle sitLração regular pelarrte a JLrstiça clo'l'rabalho, através clir Cclticlãio Ncgativa de Débitos

l'r'abalhistas - CNDT, confortne I'ei 12.44012011.

ìX - I)cclaraçâro cla l-icitante eur pa¡rcl tintbraclo e assinaclo ¡relo leprescrtla¡rtc lcgal, ini'olrrlattclo c¡tte cLrllllllc

a proibição prevista no i¡rciso XXXIII clo art, 7o da Constituição Fecleral. - or.t se.ia, cle t¡Lte ¡ri¡o trtiliz-r¡

trabnlho de ltrcrror rlc rlczoito iulos erìl ativicl¿tcles ttotttrnas, peligosas ott ills¿tltlbres, c clc tr'¿tbalho clc

tìleuor cle quatolze anos, salvo na conclição cle aprendiz, em papel cla próplia elltpt'esa, corttertclo o carilrr[¡ir

oLr lulpress o iclentificaclor clo CNP.I/MF cla firtna propotrerrte, assinaclas llot pessoa legalnrerttc habilitacl¿r c

qLre se.ia possívcl. IclentilÌcar qttem assittoLt
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l) Com¡lrovante cle opção pelo Simples obtido atlavés do site da Secletaria cla lleceita lìecleral, cniiticla por'

Lrm pcríoclo de até 90 (noventa) clias, salvo previsão de prazo diverso eni lei olt cltl llorlIla inlì'alegal, fìciintlo

a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração cle lesporrsabiliclade clo licitarttc

para lins legais, sob as peuas cla lei, que cLtmprem os requisitos legais ¡rara qLralifìcação corlto tlricroctllpr'çs¿r

oll emptesa de pequeno porte nas couclições do Estatuto Nacional cla Micloenlpresa e cla lirnpreslr ilc

Pequeno Porte, iustituíclo pela Lei Courplemeutar rf 123, de l4 cle dezetrtrro de2006, em especial qtrallto ao

seu art, 3o, poclendo ser Lltilizaclo ¡roclelo ¡rróprio;

ll) Declaração cla Licitante ern pa¡rel timbrado e assinado pelo rept'esentattte legal, inl'olnlanclo qrle cut'llplc â

proibição prevista llo art, 7" da CIr - ou se.ja, cle que não utiliza ¡rabalho de ntcrlor cle clczoito anos crìr

ativiclacles n Unlas, ¡religosas ou i¡lsalubres, e cle trabalho cle rnenor cle quatorze attos, salrzo na ootrcliçãto cle

ap rencliz.
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Pr:rzo tle Entrcgn: Conlor¡le Termo cle Referôrlcia.

.r\ ¡rroposta tcrri validlttle ¡ror 60 (sesscuta) tlias.
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ANIIXO III -
MINUTA DIt PROPOSTA DIì PIìEÇOS

A PRIìI¡IIITTJIIA MTJNICII'AL DIì
Ao setor cle

Razão Social:
CNPJ no:

Iinclereço:
lìone:
[ìepresentartte

Cargo:
E-mail:
'l-el:

Prezaclos(as) Senhores(as),

Apreserrtalnos a V. Sas., rrossa proposta para o objeto da Dispensa de i-icitação tto.__-, collt o

PREÇO GLOBAL de R$

OB.IIITO:

V\t,oit
CLOIì¡\

L,

I

I

I

I

I

I

I

*.Ln
'-ffi-

OE

Q D IJND uNtr'Árì
VAT,OTì

IO
D E S CR'rÇ AO/E SPrì cI FICA Ç Ã. OITEM

UNIDI

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E RESERVA DE HOTÉIS, NO DISTRITO
F'EDERAL: IIRASÍLrA, NO PERÍODO DE (2010512024 A
23t0st2024). COMPREENDENDO OS SERVIÇOS SÃO DE
RESERVAS EM I-IOTÉIS DE CAI'EGORIA
CONFOI{fÁVEL, CLASS]FICADOS 05 ESI'IIELAS COM
cAIrÉ DA MANHÃ P PSrÁ PRÓXIMO AO EVENI.O.
TAXAS DE SERVIÇOS INCLUSAS)
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ANIIXO IV _ MINU'I'A DO CONTIìATO **q_

CONTIIATO N"

coN'fRATo ADMTNISTRATTvo euo FAZEM ENTRE st o MuNtcÍplo , POI{

TNTERMEDIO DO (A) E

{¡(}r/ *l{f"l{} fulLJ ldT{: r r:}/ll-

()

-.rê-mllàJrwà

otr¿uNtcÍPIo-,col]1seclerro(a),naciclaclecle
através do(a) , inscrito rlo CNP.I no

inscrito(a) no CN PJ/MF sob o no , secliaclo(a) rrir

trt¡rrr't:r'r'ì r{-.\ r){:i -\rr(t& f,rr¡\

, neste ato teptesentado(a) por 

-, 

portaclor clo Cl)F rtu,

cloravante designado CONI'RATADO, ern observância às disposições do art. 15, fI e art,72 cla Lei rto

14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, r'esolvetl celebrar o pt'esentc 'leltro cle

Contrato, clecorreute Processo , mediante as cláttsulas e cottclições a segtrir'

enunciaclas,

CLÁUSULA PRIMEIIIA _ OBJI]TO

l'l,confort"neespecificaçõescotlstaIrteslroJ.ertltocleIìeler.êncllrc
na proposta da vencedola, inclependellte cle transclição.

CLÁIJSULA SECUNDA _ DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo cle vigência do contrato será de até 3 I de Deze¡lbro de 2024, a contar cla data cle srt¿t assirtat tilrt,

¡roclericlo ser prorrogÍìcJo na l'orma clos artigos 106 e 107 da Lei no lzl.l33,cle202l

CLÁUSULA .I.ERCEIIìA _ DA IìISCALIZAÇAO DO CON.|RA.I.O

3,1 O contrato deverá ser execlltado fielmente pelas partes, de acordo colr as clátusL¡las avettçaclits c as

nonlas da Lei no 14,133, cle 2021, e cacla parte responderá pelas consequências de sua irrexecução total oLr

¡:arcial.

3.2 A execução do contrato deverá ser aconlpanhada e fiscalizacla pelo(s) fÌscal(is) do cotitt'ato, ott pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, c1e 2021, ¿rrt, 117, caput), clevidantente clesignaclas pcla

Aclministração.

3.3 Fica(nr) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos tet'rlros clo art. ll7 cla Lei tto 14,133, cle202l,

CLÁIJSULA QUARTA - DO PREÇO

zl,l O valor global contratado é de R$ ( ), conf-onne planilha a seguir
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cLÁusuLA QUrNl'A - DO PAGAMIINTO

5,L O pagalllento sel'á efetuaclo eut até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços, conforntc nota ftscul

cleviclauteute atestacla, ficanclo conclicionaclo, aiucla, a conlprovaçãro cle regulariclade lÌscal, soci¿rl c

trabalhista;

5.2 O pagarnento será efetLracla através cle orcleur bancária para a conta de titularidaclr: cl¿t cotttrat¿rd¿t,

lìlediaute a a¡rresentação de nota I'isoal col'responclente clevidanlente atest¿rcl¿ì pelo setv¡clot't'espottsitvel clo

cirgão oorrtratante;

cLÁtJSULA SLìX]'A - DO IìEA.IUS'fE U DO I{UEQUILÍlltìlo llCONOivlrCO-FrNANClrllìO

61. Os valores constautes clas ¡llo¡rostas não terão objeto cle reajuste pelo ¡reríoclo 12 (cloze) llleses, Caso cr

ptazo excecl a a 12 (doze) uteses a contar da clata-base vinculada ¿ì clata clo orçanrettto eslint¿tclo, os ll¡'cços
pocler'ão scr reajrrstaclos corn base no í¡lclice tCP-M cla Fr-rnclação Cetúlio Valgas.

6.2. l:'ara restabelecer o eqLrilíbrio econôurico-fiuanceiro inicial clo preço elll caso cle l'or'ça tttaiot, caso

f'ortuito ou fato clo príncipe oLt enl clecorrônci¿r de fatos irnplevisíveis ott plcvisíveis cle cortseclLtêtioirts

incalculáveis, qLle irrviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, r'cspeitacla, ent clitalc¡tter caso, ¿r

t'epartição olr.jetiva cle risco estabcleoida no oorrtrato, poclerir a Aclministlação, t.to prazo cle ató 30 (trirìta)
clias, mediante ploceclintento aclrniuistlativo, l'estabelecer a lelação que as pattes pactLtat'ant irticialrl.lcttfc

entre os eucargos do fornececlor e a letribuição cla administração para a jLrsta rettittnetação clo lbt'rlccittterlto,

objetivando a nrauutenção clo eqLrilíbrio eco¡lômico-fÌnanceit'o inicial, ¡ta f ot'lna do artigo I24,ll, cl, cl¿r l-ci
t4.13312021.

cLÁusur,A sÉ'nvn - oBr{tcAÇÕes po coNIRATAN'IE

7. I São obrigações cla Coutrata¡lte:

a) r'ccebcr o serviço uo ptazo e conclições estabclecidas no processo aclntinistrativo;

b) velilrcar ltrinr-lciosaurerrte, uo prazo lixado, a cortf'otr.t.riclacle clo set't,iço cxecutaclo co¡lr ¿ìs cs¡tccilìcaçttcs

constautes clo Edital e da ploposta, para lÌns cle aceitação e recebinrento delinitivo;

c) courLrnicar à Contratacla, por esclito, sobre iuiperlèições, 1àlhas oLt irle,gulariclacles verilrcaclas no ob.ictct

licitaclo, para que seja sLrbstitLríclo, reparado oLr corrigido;

cl) aconr¡:auhar e fiscalizar o cum¡rrimeuto das obrigações da Contratncla, atletvés clc serviclol especialrnenLc

clesignaclo;

e) efetLrar cl paganrento ¿ì Contratacla no valor correspouclente ao ob.jeto lculizaclo, no praz-o c lòr'¡rir

estabeleciclos no Eclital e seus auexos;

7.2 A Adrninistlação não respouderá pol qLraisquer conrprorrissos assLrrliclos pcla Cotttl'at¿tclit corn tcrceit'os,

aiuda que vinoLrlaclos tì execrrção cìo ¡rleserrtc'l'errlo cle Contrato, bct.ti couro ¡ror qttalc¡ttcr clant,r cattslìtlt, ¿¡

terceiros crn clecorrência cle ato cl¿r Contratada, cle seus eur¡rregaclos, plepostos oLt suborcliltaclos,

cL.ÁusuLA oI|AVA - OBRIGAÇÕsS OO CONTIìA]'ADO

8.1 A Contlatacja cleve curnprir toclas as obrigações cor.ìstarìtcs rìo lll'ocessos aclnrirtistrativo c sr¡¿t lllol)ostit.
¡rssunrirrclo corlro exclusivantcnte seLts os liscos e as clespesas decollclrtcs cla Llo¿r e pcr'lcita c-xccLrçlìo tlrr

ob.jeto e, aincia:

a) execrrtar o serviço erl ¡terfèitas coudições, conl'onrte especifÌcações, ptaz-o e loc¿tl collslarìles llo Eclit¿'l c

selrs aljexos, acontparrhado cla respectiva nota fiscal;

¡'{::,\s¡<rN {,\r¡ \
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b) arcar conr toclas as clespesas, cliretas ou i¡rcliretas, tributos, ettcat'gos tlabitlltistas,

cornetciais, taxas, fretes, seglros, cleslocamentos de pessoal, custos e clernais desp

serl qualquer ôllus pat¿ì o contt'atattte;

clcnc iirli lìsc¿ris c

esas q sarn inciclrt,

c) res¡ronsabilizar-se ¡:elos clarros causaclos cliretarnente à Administração ou a terceiros, clecorrctlte cle sLta

culpa oLr clolo na realização do ob.ieto;

rl) ltrestar esclal'eciureutos que fol'enl solicitaclos, clurante a execução clo ob.icto oolltratu¿ì1.

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expeusas, uos llrazos e fornlas Iegais ¡rlevistas no Cócligo cle Dcl'csir

do Consumiclor(Lei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço corn avarias ou clet'eitos;

f) cornrrnicar à Contratatlte, uo ¡rlazo rláxirno cle 24 (vinte e quatro) horas ¿ultes clo plaz-o l'ittal lttrr'a ir

lealização clo ob.jeto, os rlotivos que inrpossibiliterl o cuurprirrrento clo ¡:r'azo ¡rrevislo, colìì a deviila

comprovação;

g) rnanter, clulante tocla a execução clo corrtrato, crl courpatibilidacle collr as obrigações assttltticlrts, tocliis lis

corrclições cle habilitação e qLralilicação exigiclas na licitação;

h) r'es¡ronsabilizar'-sc pelos vícios c clanos clecoll'entes clo olrjeto, cle aoolclo oonl os altigos 12,13 e l'l tt2-l,
do Cócligo de Defesa clo ConsLrn-lidor (Lei no 8.078, de 1990) oLl, se hoilt,er, cle acorclo corll os prazos c

condições oferecidas pelo contrataclo, aplicaudo-se a disposição que l'or urais vantajosa ¿ì Aclrninislrtrçiìcr

Pública

i) Presttir pessoalnrente o ob.jeto licitaclo, não sendo aclmiticla a subcontlatação clo ob.ieto licitatório.

lÌ.2. O contratado ser'á obrigaclo a aceitar, nas r.nesnl¿ls condições corrtlatuais, aoréscintos oLt srt¡;ressõcs clc

alé 25%o (vinte c citrco por cento) clo valor inicial atLralizado clo contlato que se fìzeleru t.ttts olrt'tts, tt.rs

selviços oLl uas eonlllras, e, no caso cle rel'orma cle eclifício oLr cle eqrr ip¿ìnlclrto, o linlite lliu¿r os ¿rct'óscirtros

scrá clc 50% (cinquenta por cento),

cLÁusuLA NONA - DA EXECUÇAO U DO IìECIIBIMIIN'IO DO OIl.lll'l'O

9.1 O ¡lrazo cle início da execução clos serviços é cle até 5 (cinco) clias úrtcis, contaclos clo erlvio cla olclcnr tlc

aLrtorização do serviço, no local inclicaclo na ot'clettt cle selviço.

9,3. A lealização clos serviços sc clarão sob o legiure cle empreitaclu por'¡rlcço gloLlal

9.4.O serviços ser'ão realizados sob a supelvisão cie serviclor designaclo pcla cotitt'atante.

9.5 Os serviços executados poclerão ser rejeitados, no todo ou elll parte, qLlan(lo etl clesacorclo conl ¿ts

especificações constantes no'lenlo cle Referência e na proposta veuceclota, clevellclo set'ploviclerlciacl¿t its

clevidas aclequações llo prazo cle 5 (cinco) clias úteis, a contar da notifìcação cla contratacla, às su¿ìs cLlst¿ts,

sern prejuízo cla aplicação clas penalidacles.

9,6 O prazo cle garantia rrão poclelir ser i¡rferior tìqr,rele estabelecic'lo na I-ei no 8.078, cle ll cle sctotnbr'.r clc

1990 (Código cle Def'esa do Consuniclor)

9.7 O objeto clo contlato serir lecebiclo:

a) provisorianrente, pala efeito cle posterior velilicação cl¿r coul'ot'nriclacle clo ob.jeto corll as espccilìcaçõcs

constantes ua pro¡rosta cla emplesa vetrcedora e tro Termo cle Ref'er'êrlcia

b) clefinitivarrente, após vistolia, para efeito c'le velificação da conf'ol'nlid¿Lcle clo ob.leto corlì rts

especificações constantcs n¿t pt'ollosta da em¡:resa venceclor'¿r e lìo'l'et'tlct clc Iìel'el'êrlcia e ct.r¡lsc,cltlclrtc

nceitação do otr.jeto;

cLÁusur-A nÉcrve - DAS sANÇÕus ADMINtSl'RA'flvAS
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l0,l O licitante ou o oontrataclo será responsabilizaclo aclministt'ativantente pelo cotnetit

¡rrevistas rto alt, 155 cla l-ei 14,13312021,

10.2 Serão aplicaclas ao resporrsável pelas inflações administlativas as se¡lL¡irìtes satrções:

l- aclvertência: será a¡rlicada exclusivarreute pela inflação aclniinistrativa prevista lio incist-l I clo ctrpttt rlo

art, 155 daLei 14.13312021, quzurclo rrão se.justificara im¡rosição cle penaliclade rnais gravc;

ll - ¡nLrlta: a llrol'atória é de 0,5o/o (cinco clécimos por cento) ¡rol clia clc atr'¿rso injLrstificado soblc o valol rla

parcela inaclinrplicla, até o limite cle 30 (trirrta) clias; e a corìrpeusatória é cle20Yu (viute pol certto) clo t¡ulor'

global pactuado e ser'á aplicacla ao les¡ronszivel por qualqLrer clas infì'ações ¿rdrninistlativas plevistas no ¿u't.

155 cja Lei 14.13312021:

lll - impecliniento cle licitar e coutl'atar': será a¡rlicacla ¿ìo respolrsável ¡relas infiações aclnrinistlativrrs

¡:revistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl c VII clo caput clo art. 155 clesta l-ei, qLtauclo não sc.justificar ir

irnposição cle penaliclacle nrais grave, e inrpeclirá o res¡rousável cle licitar ou oontr'¿rtar no ânrbito cla

Adnrinistração Públic¿r clileta e inclireta do ente federativo que tiver aplicaclo a saução, pelo prazo niitxirto
de 3 (três) anos; e

IV - cleclaração de inidoneiclade para licitar ou contratar: será aplicacla ao res¡ronsâr,el pelas inli'açõcs
aclniilristrativas previstas nos i¡rcisos VIII, IX, X, Xl e XII clo ca¡rttt clo ¿tr't. 155 clesta Lei, benr conto ¡tclits
inf'r'ações adrninistrativas plevistas nos incisos II, lll, lV, V, VI e Vlt clo capttt do lefèr'iclo altigct c¡Lrc

jLrstif iquem a intposiçãro cle penaliclac'le rnais grave qLle a sanção lelèr'icla rro $ z1o cleste altig,o, e itrpeclir'1t o

t'esponsável de licital'oLr contratar no âllbito da Aclministraçãro Pública clireta e inclireta cle toclos os entcs

lèdelativos, pelo prazo míniuro de 3 (três) arlos e nlirximo de 6 (seis) anos;

10,3_'l'od¿rs as sanções pocler'ão sel aplicaclas cL¡rnr¡lativanlellte corì o de multa, clescottt¿ulclo-a cltrs

¡ragarnentos a sereur efètuados,

10.4_A aplicação cle qLralquer cias ¡renalidades ¡rrevistas realizar-se-á enl lllocesso aclnrinistlatii,o clrtc

assegrrlarirocontlaclitórioeaanrplaclel'csa,obselvanclo-seoplocecli¡ncnloplevistonaL,oi no lzl ,1331202lt .

10.5 A autoliclacle corlpeterrte, na aplicaçãio clas sanções, levar'á en.r consiclclação a a llatul'ezâ e a gllrvicltrcle

cla infiação conieticla, as peculiaric'lacles clo caso conareto, as cilr;unstânci¿rs agrarrantes oLr atsrìLlanies, ùs

clanos que clela provieleu'ì p¿u'¿ì a Aci¡ninistração Pública e a irlplantação orr o a¡let'lèiçoatttcnto clc proglttrra
cle integridade, confonne rlor¡las e olientações dos órgãos de contlole.

CLAUSULA DITCIMA PRIMEIIìA - DA EX1-INÇAO CON'flìA'l'UAt-

l l.lConstituenr nrotivos para a extinção clo contrato, a quaI clever'á ser l'ol'nral¡nertte niotivacla nos ¿rtrtos cltr

processo, assegLrraclos o contraclitór'io e a arlpla clef'esa, as situaçõcs elerrcaclas no alt. l3'l rla l,,ci ir"

14.13312021.

l1 ,2 A extinçãro clo co¡ltlato poclerii ser':

a) cletenninacla por ato unilater'¿rl e esclito cla Aclnlinistração, exceto ¡ìo caso de clesournpti¡llerlto clecot-rcrttc¡

clc sLra própria cortclLrta;

b) conserrsr,ral, por acolclo eutre as ¡tartes, por conciliação, por rnecl iação oLl por cotnitô cle rcsolttção.lc
clisputas, clescle que haja interesse cla Aclnrinistração;

c) cleterminacla ¡:or clecisão arbitlal, enl decorrê¡lcia de cláusula cornpromissória oLr conrproniisso arbitlal (sc

houver previsão), oLr llor clecisão judicial.

11.3, Quando a extinção clecolrer de culpa exclusiv¿r da Administração, o contlatado scr¿i ress¿rlciclo ¡rc,l

prejLrízosregulalrnenteconlprovadosqLrehouversolì'ido,naf'ornracloalt. l3B,$2",claLei lrl.l3'i1202l

tl S
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11.4. A extingão determinada por ato unilateralda Aclministração ¡roderâ acarretar, setn ¡r nnçÒes

¡rrevistas nesta Lei, as consequôncias previstas no 139 da Lei 14,13312021

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l3,l As clespesas clecorrentes cla ¡rleserrte coutratação correrão ¿ì conta cle recursos es¡recílÌ s iguirclos

ruo Or'çamento Geral clo Município.

13.2, A contratação ser'á atenclida pela segLrinte clotação

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

14,1 Os casos ornissos serão cleciclidos pelo contratante, segundo as clisposições conticlas na Lei no lzl.li3,
de202l, e deurais nonllas federais aplicáveis e, sL¡bsidiariarnente, segurrdo as disposições co¡lticlas ua Lci n"

B,07B,cle 1990-CócligodeDefesadoConsumidor-enonraseplincípiosget'aisdoscontratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAIITA - ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contlatu¿ris reger-se-ão pela disciplina clos arts, 124 e seguintes da Lei no l¿1.133,

de202l.

15.2 O contlataclo será obrigaclo a aceitar, uas r.ìlesnlas condições corrllatuais, acrésciuros ou sr.rpressõcs cle

até 25Yo (vintc e cinco pol cento) clo valor inioial atualizado clo contrato que se fizerenr nas obras, rros

selviços ou nas conlpras, e, uo cASo cle l'efol'rna de ecli1'ício oLr cle equi¡raulcrlto, o liniite para os acrclscirrros

será de 50% (cinc¡uenta por cento).

clÁusuLA DÉcrMA eurNl'A- FoRo

l6.l Fica eleito o foro da Comarca de _, Estado clo Cear'h, para clirinrir tocla e qualc¡Lrer'

controvérsia oriLrncla clo preseute, que não possa ser resolvicla pela via aclministrativa.
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